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fica exonerada do lugar que vinha ocupando com efeitos à mesma
data. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Dezembro de 2005. — Pelo Director Regional, o Chefe de
Divisão de Formação e Gestão de Recursos Humanos, Jorge Fer-
nandes de Brito.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Gabinete da Secretária de Estado dos Transportes

Despacho n.o 100/2006 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do disposto
no artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, destaco
o licenciado Carlos Fernando de Sousa Gaivoto, com efeitos a partir
de 9 de Novembro de 2005, para exercer funções de consultadoria
no meu Gabinete na área da sua especialidade, auferindo, pela enti-
dade de origem, as remunerações e demais abonos ou regalias que
lhe vêm sendo pagos ou atribuídos.

2 — Constitui encargo do meu Gabinete o pagamento mensal do
valor correspondente às despesas de representação estabelecidas por
lei para o cargo de adjunto de gabinete.

9 de Novembro de 2005. — A Secretária de Estado dos Transportes,
Ana Paula Mendes Vitorino.

Despacho n.o 101/2006 (2.a série). — Ao abrigo do disposto no
artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 464/82, de 9 de Outubro, conjugado,
por sua vez, com o artigo 39.o do Decreto-Lei n.o 558/99, de 17 de
Dezembro, e obtida a anuência da FERBRITAS — Empreendimentos
Industriais e Comerciais, S. A., determina-se a requisição do enge-
nheiro Luís Filipe Melo e Sousa Pardal para o exercício do cargo
de presidente do conselho de administração da Rede Ferroviária
Nacional — REFER, E. P.

14 de Dezembro de 2005. — A Secretária de Estado dos Trans-
portes, Ana Paula Mendes Vitorino.

Despacho n.o 102/2006 (2.a série). — Considerando que, através
do Decreto-Lei n.o 394-A/98, de 15 de Dezembro, foi atribuída à
sociedade Metro do Porto, S. A., a concessão do serviço público do
sistema de metro ligeiro na área metropolitana do Porto, compe-
tindo-lhe a responsabilidade pelas operações de construção de infra-
-estruturas do dito sistema;

Considerando que, nos termos da base XI do anexo I do citado
diploma legal, compete à mesma sociedade proceder, na qualidade
de entidade expropriante, às expropriações necessárias à referida
construção;

Considerando que, no prédio discriminado no mapa anexo, se prevê
a construção da via dupla, que é de manifesto interesse público, a
qual se insere no troço Senhora da Hora-Maia-Trofa;

Considerando o despacho conjunto n.o 799/2003, de 31 de Julho,
que aprovou a realização do projecto de duplicação do troço Fonte
do Cuco-ISMAI, da linha T, respeitante ao troço do sistema de metro
ligeiro do Porto Senhora da Hora-Maia-Trofa;

Considerando ainda que, no programa de trabalhos previsto, se
estipula que as obras se iniciem já em Dezembro de 2005 e que
tais obras pressupõem a posse do bem a expropriar:

Assim, a requerimento da sociedade Metro do Porto, S. A., con-
siderando que para a materialização da referida obra é indispensável
a expropriação de tais bens, nos termos previstos nos artigos 1.o, 3.o,
13.o, 14.o e 15.o do Código das Expropriações, aprovado pela Lei
n.o 168/99, de 18 de Setembro, e na base XI, n.o 3, do anexo I do
Decreto-Lei n.o 394-A/98, de 15 de Dezembro, e ao abrigo da dele-
gação de competências constante do despacho n.o 16 347/2005
(2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 143, de
27 de Julho de 2005, tendo em vista o início imediato das obras,
determino o seguinte:

1 — A declaração de utilidade pública, com carácter de urgência,
da expropriação do bem imóvel e direitos a ele inerentes, corres-
pondente à parcela TE-NM-203R, devidamente identificada na planta
cadastral e no mapa de identificação, cuja publicação se promove
em anexo.

2 — Autorizar a sociedade Metro do Porto, S. A., a tomar posse
administrativa do mesmo prédio, ao abrigo dos artigos 15.o e 19.o
do suprareferido Código.

3 — Os encargos financeiros com as expropriações são da respon-
sabilidade da sociedade Metro do Porto, S. A., para os quais dispõe
de cobertura financeira, tendo prestado caução para garantir o paga-
mento dos mesmos.

14 de Dezembro de 2005. — A Secretária de Estado dos Trans-
portes, Ana Paula Mendes Vitorino.
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Laboratório Nacional de Engenharia Civil

Deliberação (extracto) n.o 3/2006. — Por deliberação de 13 de
Dezembro de 2005 da direcção do Laboratório Nacional de Enge-
nharia Civil, precedida da anuência da subdirectora do Gabinete de
Relações Internacionais do Ministério do Ambiente, do Ordenamento
do Território e do Desenvolvimento Regional de 7 de Dezembro
de 2005:

Rui Manuel Duarte Abreu, técnico de informática do grau 2, nível 2,
posicionado no escalão 3, índice 580, do quadro de pessoal do
Gabinete de Relações Internacionais — autorizada a requisição, até
um ano, para este Laboratório Nacional, com a categoria, escalão
e índice que detém, com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2006.

Por deliberação de 13 de Dezembro de 2005 da direcção do Labo-
ratório Nacional de Engenharia Civil:

João Crisóstomo Pedrosa Moital Leal, técnico superior estagiário,
da carreira técnica superior, em regime de comissão de serviço
extraordinária — nomeado definitivamente técnico superior de
2.a classe, escalão 1, índice 400, produzindo efeitos ao dia 9 de
Dezembro, considerando-se exonerado do lugar de técnico prin-
cipal, com efeitos a partir da mesma data.

(Isentos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Dezembro de 2005. — A Directora de Serviços de Recursos
Humanos, Ana Paula Seixas Morais.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Gabinete do Secretário de Estado da Segurança Social

Despacho n.o 103/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto
no Decreto-Lei n.o 272/88, de 3 de Agosto, regulamentado através
do despacho n.o 92/SESS/90, do Secretário de Estado da Segurança

Social, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 278, de 3 de
Dezembro de 1990, os funcionários e agentes da Administração
Pública podem requerer o estatuto de equiparação a bolseiro no País
quando se proponham frequentar cursos ou estágios de reconhecido
interesse público.

Considerando que a conclusão do curso de licenciatura bietápica
em Educação Social, opção de Acção Social, através da frequência
da unidade curricular Estágio e Seminário de Acompanhamento de
Estágio, 2.o ano do 2.o ciclo, da assistente administrativa, da carreira
de assistente administrativo, do quadro do ex-Centro Regional de
Segurança Social do Centro, actualmente afecta ao Núcleo de Admi-
nistração e Património do Centro Distrital de Segurança Social de
Viseu, Maria Armanda Meireles Soares Martins, se reveste de inte-
resse para os serviços, dada a carência de recursos humanos nessa
área e o facto de o aludido estágio ser feito em unidade de acção
social desta instituição, tendo como campo de acção as famílias de
acolhimento, não existindo prejuízo para o normal funcionamento
do serviço onde presta funções;

Considerando que o Instituto da Segurança Social, I. P., emitiu
parecer favorável à concessão da equiparação a bolseiro, envolvendo
a dispensa parcial a 50 % do exercício de funções da citada funcionária
no período compreendido entre 2 de Dezembro de 2005 e 30 de
Junho de 2006:

Ao abrigo do disposto no regime supramencionado e no uso da
delegação de competências conferida pelo despacho n.o 10 847/2005
(2.a série), do Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 93, de 13 de Maio de
2005, determino o seguinte:

1 — É concedida a equiparação a bolseiro no País à assistente admi-
nistrativa, da carreira de assistente administrativo, Maria Armanda
Meireles Soares Martins.

2 — A presente prorrogação de equiparação a bolseiro implica a
dispensa parcial de 50 % do exercício de funções no período com-
preendido entre 2 de Dezembro de 2005 e 30 de Junho de 2006.

14 de Dezembro de 2005. — O Secretário de Estado da Segurança
Social, Pedro Manuel Dias de Jesus Marques.




